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RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº 2024004850060010310 

Data de Entrada: 07/02/2024 11:02:44 

 

Descrição da Solicitação: A PAS Projetos vem tentando contato telefônico com todos os números 

disponíveis no site da Prefeitura, porém, sem sucesso. A empresa presta serviços de elaboração de 

Projetos de Engenharia à ALEPE, o que deu origem à emissão de 03 NFs (3900, 3902 e 3925). 

Ocorre que no momento do pgto das respectivas NFs, houve a retenção de 5% de cada NF à título 

de ISSQN. No entanto, a competência tributária é da Prefeitura da sede da Matriz da empresa (Ji-

Paraná/RO), já que a elaboração dos projetos ocorre com a equipe técnica situada em Ji-Paraná/RO. 

Sendo assim, a emprea está sendo bitributada. Ademais, a empresa vem tentando fazer o cadastro 

junto ao CPOM, porém, sem êxito, haja vista que todos os Processos abertos foram INDEFERIDOS 

(N.º do Processo: 5000668924 - Data Abertura: 01/02/2024 11:37:20 / N.º do Processo: 

5001441324 - 13/03/2024 08:45:18 / N.º do Processo: 5002290224 - Data Abertura: 24/04/2024 

16:17:06). Sendo que os dois últimos indeferimentos foram por divergência no endereço. No 

entanto, a empresa justificou que no Contrato Social consta o nome de Vilagran Cabrita, entretanto, 

ao digitar o CEP da Rua no sistema da Pref. de Recife, ele busca nome diverso, dando referida 

inconsistência. Sendo assim, a empresa não pode ficar sem acesso ao sistema cadastral por uma 

inconsistência técnica ou por não conseguir contato telefônico com nenhum setor. Portanto, a PAS 

Projetos solicita auxílio/resposta/resolução à essa questão administrativa, pois se encontra 

prejudicada por ter sido bitributada e não conseguir sequer realizar o cadastro no sistema da 

PRefeitura para solicitar a restituição do valor descontado indevidamente e não mais ter desconto de 

futuras Notas Fiscais. 

 

Resposta:  O Portal da Transparência é o canal para solicitação de dados sobre o município, não 

sendo o local apropriado para requerimento de informações de caráter pessoal, análise de casos 

concretos e outros dados. De acordo com a Súmula do CGAI nº 02/2016.  

"CANAL ESPECÍFICO - Se o órgão ou ente competente para responder o Pedido de Acesso à 

Informação - PAI dispõe de canal específico ativo e efetivo para obtenção da informação solicitada, 

deve orientar o interessado a utilizá-lo para buscar a resposta desejada e considerar o pedido como 

atendido. A mesma regra será adotada no caso de solicitação de informação sobre procedimentos 

administrativos."  

 

O requerente deve enviar o pedido para:  

- plantaofiscalpcr@recife.pe.gov.br 

 

Sua solicitação para os nossos canais digitais deve encaminhar juntamente com o CNPJ da sua 

empresa e Nota Fiscal.  

 

Atenciosamente 

 

Secretaria de Finanças  
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